
 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

PORTARIA ENFAM N. 1 DE 14 DE JUNHO DE 2018.

 

Estabelece a equivalência dos cursos do 
programa de formação de formadores 
promovidos pelas escolas judiciais e de 
magistraturas e credenciados pela Enfam, 
no período de 2012 a 2018.

 

O SECRETÁRIO-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – Enfam, usando de suas atribuições, 
considerando a Resolução Enfam n. 2 de 26 de abril de 2018 e o contido no 
Processo SEI 015804/2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Fica estabelecida a equivalência, para efeitos do disposto no art. 
3º da Resolução Enfam n. 2 de 26 de abril de 2018, dos seguintes cursos do Programa 
de Formação de Formadores credenciados pela Enfam, no período de 1º de janeiro de 
2012 a 8 de maio de 2018:

I – Curso Fundamentos para a Docência no Contexto da Magistratura 
da Justiça Federal - Nível 1 - Oficina Pedagógica, com carga horária de 25 horas-aula, 
realizado pelo Centro de Estudos Jurídicos do Conselho da Justiça Federal – CEJ, em 
parceria com a Escola de Magistrados da Justiça Federal da 3ª Região – Emag, ao 
Módulo 1 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com carga 
horária de 24 horas-aula;

II – Curso Teoria e Prática da Docência Online, com carga horária de 
45 horas-aula, realizado pela Centro de Estudos Jurídicos do Conselho da Justiça 
Federal - CEJ, ao Curso Formação de Tutores no Contexto da Magistratura da Enfam, 
com carga horária de 40 horas-aula;

III – Curso Noções de Metodologias Pedagógicas Ativa, com carga 
horária de 24 horas-aula, realizado pela Escola de Magistrados da Justiça Federal da 3ª 
Região – Emag, ao Nível 2 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com 
carga horária de 24 horas-aula;

IV – Curso de Formação de Formadores, com carga horária de 30 
horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região –  Emagis, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da 
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Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

V – Curso Tutoria de Cursos a Distância, com carga horária de 42 
horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região – Emagis, ao Curso Formação de Tutores no Contexto da Magistratura da 
Enfam, com carga horária de 40 horas-aula;

VI – Curso Formação de Formadores - Nível 1 - Módulo 1, com carga 
horária de 34 horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região – Emagis e pelo Centro de Formação e Desenvolvimento de 
Pessoas do Poder Judiciário Estadual – Cjud, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de 
Formação de Formadores da Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

VII – Curso Formação de Formadores - Nível 1 junto com o Curso de 
Formação de Formadores Nível 2, com carga horária total de 70 horas-aula, realizados 
pela Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região – Emagis e 
pelo Centro de Formação e Desenvolvimento de Pessoas do Poder Judiciário Estadual 
– Cjud, ao Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com carga 
horária de 80 horas-aula;

VIII – Curso Formação de Formadores - Nível 1 junto com o Curso de 
Formação de Formadores Nível 1 - Módulo 2, com carga horária total de 58 
horas-aula, realizados pela Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região e pelo Centro de Formação e Desenvolvimento de Pessoas do Poder Judiciário 
Estadual - Cjud, aos Módulos 1 e 2 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores 
da Enfam, com carga horária de 64 horas-aula;

IX – Curso Formação de Formadores do Rio de Janeiro, com carga 
horária de 20 horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura Regional Federal da 2ª 
Região – Emarf, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da 
Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

X – Curso Formação de Formadores - Desembargadores Federais, com 
carga horária de 28 horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura Regional Federal 
da 2ª Região – Emarf, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores 
da Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

XI – Curso Novas Diretrizes Pedagógicas para a Formação de 
Magistrados, com carga horária de 20 horas-aula, realizado pela Escola da 
Magistratura do Estado do Rio de Janeiro - Emerj, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso 
de Formação de Formadores da Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

XII – Curso Formação Inicial de Formadores, com carga horária de 20 
horas-aula, realizado pela Escola de Formação Judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios - Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de 
Formação de Formadores da Enfam, com carga horária de 24 horas-aula;

XIII – Curso Teoria e Prática da Docência Online para Magistrados, 
com carga horária de 35 horas-aula, realizado pela Escola da Magistratura Federal da 
5ª Região – Esmafe, ao Curso Formação de Tutores no Contexto da Magistratura da 
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Enfam, com carga horária de 40 horas-aula;

XIV – Curso de Formação de Formadores, com carga horária de 110 
horas-aula, realizado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - Esmat, ao 
Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com carga horária de 80 
horas-aula, e ao Nível 2 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com carga 
horária de 30 horas-aula;

XV – Curso de Formação de Formadores - Turma II, com carga horária 
de 124 horas-aula, realizado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - 
Esmat, ao Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com carga horária 
de 80 horas-aula, e ao Nível 2 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com 
carga horária de 44 horas-aula;

XVI – Curso Formação Pedagógica: planejamento, com carga horária 
de 35 horas-aula, realizado pela Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará – 
Esmec, ao Módulo 1 do Nível 1 do Curso de Formação de Formadores da Enfam, com 
carga horária de 24 horas-aula;

XVII – Curso Capacitação para Tutoria de Cursos a Distância na 
Modalidade EaD, com carga horária de 30 horas-aula, realizado pela Escola da 
Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região – Emagis, ao Curso Formação 
de Tutores no Contexto da Magistratura da Enfam, com carga horária de 40 
horas-aula.

§ 1º A equivalência terá validade até o término da vigência do 
credenciamento dos cursos a que se refere o caput.

§ 2º Caberá às escolas judiciais e de magistratura cadastrar no 
EducaEnfam, no prazo de 30 dias contados da publicação desta portaria, os 
formadores certificados com aproveitamento nos cursos listados nesta portaria.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARL OLAV SMITH
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